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Sony divulga trailer de novo filme do Homem-
Aranha com estreia em 2026
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TRANSPORTE DIREITOS HUMANOS
Falta de diesel ameaça transporte 
entre DF e Entorno, diz associação

Participação de famílias é desafio 
do ECA Digital, dizem especialistas
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Produção de café em Goiás deve 
alcançar R$ 827,9 milhões em 2026
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Setor registra terceiro melhor resultado da série histórica, segundo o IBGE
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ESPORTE

O atacante Neymar fez 
um desabafo sobre as li-
mitações físicas que tem 
enfrentado e a expectativa 
pela convocação à Sele-
ção Brasileira para a Copa 
do Mundo. Em vlog pu-
blicado nesta quarta-feira 
(18), o camisa 10 do San-
tos Futebol Clube afirmou 
que precisou adaptar sua 
forma de jogar.

Segundo o jogador, o 
atual momento da car-
reira é diferente de anos 
anteriores. Ele destacou 
que não busca mais re-
produzir o desempenho 
de uma década atrás e 
que ajustou seu estilo 
dentro das condições fí-
sicas atuais.

O vídeo foi gravado no 
sábado (14), um dia antes 
do clássico contra o Sport 
Club Corinthians Paulista, 
pelo Campeonato Brasi-

leiro, último compromis-
so antes da convocação 
para a Data Fifa de março.

Na gravação, o atleta 
afirmou que vivia uma 
expectativa diferente em 

relação às listas anterio-
res da Seleção. De acordo 
com ele, pela primeira vez 

havia incerteza quanto à 
convocação.

O técnico Carlo An-

celotti não incluiu o 
jogador entre os con-
vocados. Mesmo com 
quatro partidas dispu-
tadas em 2026 e 28 em 
2025, o treinador optou 
por não chamar o atleta 
para o grupo.

Neymar também 
afirmou que a Copa do 
Mundo de 2026 deve ser 
sua última oportunidade 
de disputar o título com 
a Seleção Brasileira. Se-
gundo ele, a trajetória na 
equipe nacional se apro-
xima do fim, embora ain-
da não haja definição so-
bre a continuidade após 
o torneio.

O jogador acrescentou 
que tem orientado fami-
liares e amigos a acompa-
nharem seus jogos, diante 
da proximidade do encer-
ramento de sua carreira 
na Seleção.

Quarto longa com 
Tom Holland chega 
aos cinemas em 30 
de julho e traz novos 
conflitos para o herói

ENTRETENIMENTO

A Redação - A Sony Pictu-
res divulgou, nesta quar-
ta-feira (18), o primeiro 
trailer de “Homem-Ara-
nha: Um Novo Dia”, quar-
to filme da franquia estre-
lada por Tom Holland. O 
longa tem estreia prevista 
para 30 de julho de 2026.

Na prévia, Peter Parker 
enfrenta a decisão de ser 
esquecido por pessoas 
próximas para preser-
var sua identidade como 
super-herói. Ao longo 
da trama, o personagem 
também lida com mu-
danças relacionadas aos 
seus poderes, que passam 
a gerar novos conflitos 
pessoais e riscos.

O enredo indica ainda 
a participação de Dou-

tor Banner, que auxilia 
o protagonista enquan-
to ele tenta retomar sua 

atuação como defensor 
de Nova York.

Além de Tom Holland 

no papel principal, o 
elenco conta com o re-
torno de Zendaya (MJ), 

Jacob Batalon (Ned) e 
Michael Mando (Escor-
pião). Também integram 

a produção Sadie Sink, 
Tramell Tillman, Jon Ber-
nthal e Mark Ruffalo.

Reprodução/Neymar Jr

Divulgação

Sony divulga trailer de novo filme do 
Homem-Aranha com estreia em 2026

Neymar relata limitações físicas e 
fala sobre incerteza em convocação
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TRANSPORTE 

A Associação Nacional 
das Empresas de Trans-
porte Rodoviário Interes-
tadual Semiurbano de 
Passageiros (ANATRIP) 
informou à Agência Na-
cional de Transportes 
Terrestres (ANTT) que 
enfrenta dificuldades no 
abastecimento de diesel, 
situação que pode com-
prometer a continuidade 
do transporte semiurba-
no entre o Distrito Federal 
e o Entorno.

Em ofício encaminha-
do ao órgão regulador, a 
entidade classificou o ce-
nário como grave e afir-
mou que há risco à pres-
tação regular do serviço. 
Segundo a associação, o 
problema está relaciona-
do ao aumento recente no 
preço do combustível e à 
dificuldade de aquisição 
no mercado.

A ANATRIP aponta 
que a instabilidade in-
ternacional, provocada 
por conflitos no Oriente 
Médio, tem impactado 

o preço do petróleo e as 
rotas de exportação, com 
reflexos diretos no abas-
tecimento no Brasil. Em-
presas do setor relatam 
dificuldade para adquirir 
volumes suficientes de 
diesel para manter o fun-
cionamento integral das 
frotas.

De acordo com a en-

tidade, o transporte se-
miurbano interestadual 
é um serviço essencial, 
utilizado diariamente por 
trabalhadores do Distrito 
Federal e do Entorno. No 
entanto, o setor enfren-
ta limitações financeiras, 
com defasagem tarifária 
que reduz a capacidade 
de absorver aumentos 

nos custos operacionais.
A associação afirma 

que a situação foge ao 
controle das empresas e 
caracteriza o momento 
como um fator imprevi-
sível e alheio à gestão das 
operadoras.

Diante do cenário, 
a ANATRIP solicitou à 
ANTT a adoção de medi-

das emergenciais, como 
reequilíbrio econômico-
-financeiro dos contratos, 
autorização temporária 
para redução da frota e 
ações regulatórias para 
garantir a continuidade 
do serviço.

Segundo a entidade, 
algumas empresas já en-
frentam dificuldades para 

abastecer completamente 
seus veículos, o que pode 
gerar impacto imediato 
nas operações.

O presidente do Sin-
dicombustíveis do Dis-
trito Federal, Paulo Tava-
res, confirmou reajustes 
recentes nos preços dos 
combustíveis. Segundo 
ele, as distribuidoras ele-
varam o preço do diesel 
em cerca de R$ 0,89 e da 
gasolina em aproximada-
mente R$ 0,26.

Tavares afirmou que 
os aumentos refletem o 
cenário internacional e 
destacou a dependência 
de importação para suprir 
o mercado brasileiro. Ele 
também informou que 
distribuidoras têm adota-
do sistema de cotas para 
evitar desabastecimento, 
o que pode afetar consu-
midores com menor ca-
pacidade de estocagem.

Segundo o dirigente, 
diante desse contexto, o 
aumento de custos é ine-
vitável.

Falta de diesel ameaça transporte 
entre DF e Entorno, diz associação

Reprodução 

Setor registra terceiro 
melhor resultado da 
série histórica, segundo 
o IBGE
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Produção de café em Goiás deve 
alcançar R$ 827,9 milhões em 2026

A Redação - O Valor Bru-
to da Produção (VBP) do 
café em Goiás deve atin-
gir R$ 827,9 milhões em 
2026, estabelecendo um 
novo patamar histórico 
para a atividade no esta-
do. O resultado é impul-
sionado pelo aumento 
da produtividade e pela 
valorização das cotações 
nos mercados nacional e 
internacional.

Para a safra deste ano, a 
produção de café arábica, 
principal espécie cultivada 
em Goiás, está estimada 
em 253,2 mil sacas benefi-
ciadas, com produtividade 
média de 42 sacas por hec-
tare. O desempenho re-
presenta o terceiro melhor 
resultado da série histórica 
estadual, segundo dados 
do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE).

A projeção indica a 

consolidação da cafeicul-
tura como atividade es-
tratégica para a economia 
goiana. O setor é influen-
ciado pela bienalidade, 
fenômeno caracterizado 
pela alternância entre 
anos de maior e menor 
produção nas lavouras.

Ao comparar as sa-

fras de 2024 e 2026, 
ambas em período de 
bienalidade positiva, a 
área em formação deve 
crescer 49,7% em Goiás, 
índice superior ao au-
mento projetado para o 
Brasil, de 8,7%. A pro-
dução, no entanto, deve 
se manter estável, com 

estimativa de 253,2 mil 
sacas beneficiadas.

A atividade está con-
centrada em 14 municí-
pios goianos, com des-
taque para Cristalina, 
responsável por 36,3% 
da produção estadual em 
2024. Na sequência apa-
recem Campo Alegre de 

Goiás e Cabeceiras. Paraú-
na ocupa a quarta posição 
em produtividade nacio-
nal, com 3,9 toneladas por 
hectare, enquanto Nique-
lândia apresentou o maior 
crescimento percentual, 
quase triplicando a produ-
ção em relação a 2023.

No comércio exterior, 

Goiás exportou café para 
41 países em 2025. O café 
verde representou 99,6% 
do volume total exporta-
do, tendo como principais 
destinos Alemanha, Itália, 
Estados Unidos, Rússia e 
Países Baixos. Também foi 
registrado aumento no va-
lor exportado para esses 
mercados.

De acordo com o se-
cretário de Estado de 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Pedro Le-
onardo Rezende, os resul-
tados refletem o potencial 
econômico da cafeicultu-
ra em Goiás. Segundo ele, 
o cenário indica valori-
zação da atividade, com 
crescimento na produção, 
produtividade e no VBP, 
além de oportunidades 
para ampliar a presença 
do estado no mercado in-
ternacional.

Informações detalha-
das sobre a cafeicultura e 
outras cadeias produtivas 
estão disponíveis na 78ª 
edição do boletim Agro em 
Dados, publicação da Sea-
pa que reúne indicadores 
estratégicos do setor agro-
pecuário goiano.

Seapa/GO 
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Com informações da Agência Brasil

DIREITOS HUMANOS

A Redação - “A internet não 
acordou diferente hoje. 
Esse é um processo de 
adaptação, não somente 
técnica, não só regulató-
ria, mas também cultural 
da sociedade brasileira 
para como a gente vai 
conseguir proteger nossas 
crianças e adolescentes.” 

A avaliação é da coor-
denadora do Comitê Ges-
tor da Internet no Brasil 
(CGI.br), Renata Miele, 
um dia após o Estatuto 
Digital da Criança e do 
Adolescente, o ECA Digi-
tal, entrar em vigor.

A aferição de idade foi 
o centro dos debates do 
Seminário ECA Digital – 
Proteção de Crianças e 
Adolescentes: Perspecti-
vas Globais e Multisseto-
riais para a Implementa-
ção da Lei, que reúne em 
Brasília, nesta quarta-fei-
ra (18), os representantes 
dos setores governamen-
tal, empresarial, científico 
e do terceiro setor.

A coordenadora do 
CGI.br identifica como o 
maior desafio da nova lei 
a comunicação para que 
famílias, as empresas e 
o Estado compreendam 
exatamente o que muda 
nas obrigações das plata-
formas e divisão de res-
ponsabilidades.

“O desafio mais sen-
sível é comunicar ade-
quadamente a sociedade 
brasileira sobre as novas 
regras, as obrigações das 
empresas, o que muda na 
relação e interação com 
as aplicações da inter-
net para termos a exata 
dimensão do que essa lei 
significa. Se nos comuni-
carmos mal, não conse-
guiremos fazer com que a 
lei seja eficiente e eficaz”, 
afirmou Renata. 

VERIFICAÇÃO 
DE IDADE

No painel Aferição de 
idade no cenário nacional 
e internacional: lições e 
aferição de idade no Bra-
sil, especialistas debate-
ram os desafios em adotar 
mecanismos adequados 
de verificação da idade 
dos usuários.

Em sua fala, Renata 
Miele, do CGI.br, esclare-
ceu que aferir idade não é 
o mesmo que identificar o 
usuário.

Por isso, segundo ela, o 
sistema deve apenas sina-

lizar se o usuário é adulto 
ou criança, sem a necessi-
dade de armazenar quem 
é a pessoa. Uma vez ve-
rificado que o usuário é 
maior de 18 anos, o dado 
deve ser descartado ime-
diatamente, impedindo o 
uso para outras finalida-
des comerciais. A aferição 
de idade não será exigida 
em toda a internet, mas 
apenas em serviços que 
representem riscos, como 
a venda de álcool ou aces-
so a conteúdos adultos.

COM BASE NESTES 
PRINCÍPIOS, O COMITÊ 
GESTOR APRESENTOU 
SETE DIRETRIZES 
PARA OS MECANISMOS 
DE AFERIÇÃO:
a Grau de risco: rigor 

apenas onde há risco para 
usuários infanto-juvenis;
a Privacidade por pa-

drão e proteção de dados: 
coleta mínima e descarte 
imediato de dados;
a Inclusão e não dis-

criminação: mecanismos 
de aferição de idade em 
serviços digitais precisam 
ser viáveis e acessíveis a 
todos, independente da 
classe social;
a Segurança técnica: 

proteção contra vazamen-
tos ou fraudes;
a Troca de informa-

ções: sistemas diferen-
tes (Android, IoS) devem 
operar e conversar entre 
si para facilitar o controle 

parental;
a Padrões abertos: 

evitar monopólios tecno-
lógicos na verificação;
a Transparência e fer-

ramentas auditáveis: as 
empresas de tecnologia 
têm de provar que seus 
sistemas funcionam.

A aferição não será exi-
gida em toda a internet, 
mas apenas em serviços 
que representem riscos 
(como venda de álcool ou 
conteúdos adultos.

LEI NÃO É BARREIRA
Na tarde desta quarta-

-feira, o decreto presiden-
cial que regulamenta a lei 
nº 15.211/2025 deve ser 
assinado pelo presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva.

O diretor na Secreta-
ria Nacional de Direitos 
Digitais do Ministério da 
Justiça, Ricardo Horta, ex-
plicou que a aferição de 
idade deve ser uma ferra-
menta para personalizar a 
navegação.

“A aferição de idade 
deve adaptar a experiên-
cia do usuário de inter-
net à sua idade. É preciso 
abandonar a ideia equi-
vocada de que a internet 
de uma criança de 4 anos 
tem que ser a mesma da 
de 8, a mesma do adoles-
cente de 13, a do de 17 ou 
a mesma do adulto. Não 
tem! A gente tem ferra-
mentas tecnológicas para 
fazer isso agora.”

O diretor esclareceu a 
diferença entre conteúdo 
impróprio ou inadequa-
do e conteúdo proibido. 
Ricardo compara a regra à 
classificação indicativa do 
audiovisual para conteú-
dos de uma novela ou de 
um filme no streaming e 
no cinema. Para ele, o es-
sencial é haver o acompa-
nhamento familiar da na-
vegação na internet, como 
preconiza o ECA Digital.

“Temos a classificação 
indicativa, mecanismos 
de supervisão parental e 
bloqueios até para preser-
var a liberdade de expres-
são. Por isso, não temos 
que falar que a aferição de 
idade é uma barreira.”

JOGOS ELETRÔNICOS
O diretor do MJSP en-

fatizou que a principal no-
vidade do ECA Digital é a 
regulamentação das caixas 
de recompensa ou de prê-
mios virtuais aleatórios ti-
dos como “raros”, em troca 
de dinheiro real ou moe-
da virtual dentro do game, 
compradas com dinheiro 
real pelos jogadores.

Conhecidas como loot 
boxes, elas estão em jogos 
eletrônicos voltados para 
o público infanto-juvenil, 
a exemplo do Roblox e o 
jogo da Fifa. “O decreto 
não veda o acesso a ne-
nhum jogo. Exigirá apenas 
que para liberar a funcio-
nalidade [da loot box] em 

um jogo seja feita aferição 
de idade [do jogador].”

FISCALIZAÇÃO
Durante o evento, o 

representante do Minis-
tério da Justiça previu que 
o mercado de tecnologia 
adotará soluções que jul-
gam convenientes e que 
que elas podem pagar, 
mas que podem desa-
gradar os usuários, com 
a desculpa de que estão 
cumprindo o ECA Digital.

Mas Horta garante que 
o governo já monitora 
possíveis abusos ou falhas 
técnicas na aplicação da 
nova lei por meio da fis-
calização da Autoridade 
Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD).

INCLUSÃO
Ricardo Horta revelou 

que o governo trabalha há 
meses para garantir que 

a segurança digital não se 
torne um custo extra para o 
cidadão. “O governo fede-
ral vai buscar soluções pú-
blicas e privadas gratuitas, 
para quem não tem condi-
ção de pagar por elas.”

A preocupação com a 
inclusão também pautou 
o discurso da diretora da 
Agência Nacional de Pro-
teção de Dados, Lorena 
Coutinho.

“Sabemos que a gente 
vive em um país extrema-
mente desigual e não que-
rem que a aferição etária 
vire uma barreira para o 
acesso a serviços digitais.”

Segundo a diretora Lo-
rena Coutinho, o processo 
regulatório buscará solu-
ções que não discriminem 
usuários por classe social 
ou acesso a dispositivos 
de ponta.

Seminário debate 
aferição de idade de 
usuários e jogos online

Arquivo/EBC

Participação de famílias é desafio 
do ECA Digital, dizem especialistas

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO
EDITAL DE CANCELAMENTO DE REGISTRO 

Em conformidade com a alínea “e” do art. 71, combinado 
com o art.75, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO 
aplica a penalidade de ao(a) TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO MARCOS RANGEL SOUSA, portador(a) do RNP 
nº 1020969520, por infração ao disposto no artigo 75 da Lei 
Federal nº 5.194/1966, combinado com o(s) inciso(s) III do 
artigo 3º da Resolução nº 1.090/2017 do Confea.

Goiânia, 14 de Maio de 2025 
Engenheiro Lamartine Moreira Junior 

Presidente do Crea-GO

149995
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VOCÊ SABIA? 
O açúcar de coco possui baixo índice 
glicêmico
 
SHOW
Nesta sexta-feira (20), entrando no clima do 
MotoGp, o cantor Hugo Vitti se apresenta 
na Cerrado Cervejaria, no Setor Bueno, às 
20h30. A apresentação abre a programação 
musical do fim de semana do do MotoGP.

MINIATURAS
O Shopping Cerrado recebe de hoje, 

quinta (19) a domingo (22), mais uma 
edição do Encontro de Colecionadores de 
Miniaturas, com exposição, troca e venda 
de itens retrô, brinquedos e action figures. 
A programação traz novidades como 
cartinhas de Pokémon e uma mini pista 
de drift. A entrada é gratuita em parceria 
com o Projeto 1/6.

CONFERÊNCIA
O HDT unidade do Governo de Goiás 
gerida  pelo  Instituto Sócrates Guanaes  
(ISG),  realiza hoje, quinta-feira (19) , 
às  9h30,  em  Goiânia, a Conferência  
Internacional sobre  Histoplasmose –

Lacunas Diagnósticas, Carga Global 
da Doença  e o Papel dos Centros  
Endêmicos na  Construção de Respostas  
Estratégicas, reunindo especialistas   
nacionais e internacionais para discutir 
desafios, diagnósticos, pesquisas clínicas 
e o  impacto global da doença, com 
destaque para o infectologista norte-
americano Nathan Bahr, professor da 
University of Minnesota, do infectologista 
Alessandro Pasqualotto, da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto 
Alegre  (UFCSPA), e da mediação da  
pesquisadora Renata Soares, da PUC-GO, 
assessora  de Pesquisa do HD

VITRINE

mariareisjornalista6@gmail.com

1. Moto GP 2026 - Tem início amanhã, 
sexta-feira (20) e segue até o domingo (22), 
no Autódromo Internacional de Goiânia, 
uma intensa movimentação com a realiza-
ção da etapa brasileira do Moto GP 2026. O 
retorno da principal categoria da modali-
dade ao Brasil, reforça a paixão pelo esporte 
e vem transformando Goiânia, em ponto 
de encontro para motociclistas, turistas e 
admiradores da velocidade sobre duas ro-
das. Uma novidade é o Point Ducati, espaço 
temático assinado pelo Grupo Ramasa, 
criado pela concessionária Ducati, marca 
internacional de motocicletas, na Av. T-1, 
em Goiânia, que vai oferecer diversas expe-
riências dentro e fora das pistas. Quem vier 
à cidade para acompanhar as corridas será 
surpreendido e convidado a participar de 
diversas programações paralelas ligadas ao 
universo das motos.

2. Uma novidade é o Point Ducati, espaço 
temático assinado pelo Grupo Ramasa, com 
ambientação que remete ao universo do cam-
peonato e fortalece a cultura do motociclismo. 
Aberto ao público, o espaço de relacionamen-
to contará com área de convivência, telão 
com transmissão dos treinos, classificação 
no sábado e corrida no domingo. Além de 
ser ponto de encontro para os fãs de motos e 
velocidade, os visitantes podem conferir uma 
boutique com produtos oficiais da marca 
especializada em looks e acessórios em linha 
com as tendências internacionais mais usadas 
nas pistas e diversos itens licenciados.

DOIS TEMPOS

MARIA REIS

Divulgação Divulgação Divulgação

MODERADOR 
EM JORNADA DE 
CIRURGIA PLÁSTICA 
Nesta quinta-feira, dia 19 de março, o cirur-
gião plástico Pablo Rassi, membro da Socieda-
de Brasileira de Cirurgia Plástica, desembarca 
em Brasília, para participar da 38ª Jornada 
Centro-Oeste de Cirurgia Plástica, onde será 
moderador da mesa de Rinoplastia. O ci-
rurgião plástico já atuou como preceptor do 
fellow de Rinoplastia no CRER, em Goiânia e 
atua em seu consultório particular em Goiâ-
nia, e no serviço de Cirurgia Plástica no Hos-
pital de Câncer Araújo Jorge como preceptor e 
faz parte do corpo clínico do Hospital Israelita 
Albert Einstein, em Goiânia.

RELANÇAMENTO 
Amanhã, sexta-feira (20), o cantor Marcelo 
Martins relança “Musa” com o DJ Tardella, e 
revive o hit do verão de 2015, em nova fase, 
entre sertanejo e eletrônico. A faixa que mar-
cou a era João Lucas & Marcelo, em parceria 
com Dennis DJ, ganha nova leitura do clipe 
original. O relançamento reforça a fase em 
que o cantor combina memória afetiva, pista e 
projetos autorais como o Surfnejo. “Reconec-
tar”, que surge como um contraponto. Mais 
do que recuperar uma música do passado, 
Marcelo Martins aposta em uma operação de 
reposicionamento.

ANFITRIÕES 
O diretor de engenharia, suprimentos e segurança 
da FGR Incorporadora, Kléssio Gonçalves e a di-
retora comercial e de marketing, Camila Alcântara 
foram os anfitriões da primeira edição do ano do 
Jeito Jardins de Viver, que marcou a entrega do 
Jardins Berlim, localizado às margens do GO 020

O Hospital Santa Helena desenvolve parceria com o instituto C.U.R.A.A.
PROJETO DE HUMANIZAÇÃO COM INTERVENÇÃO ASSISTIDA POR ANIMAIS - O Hos-
pital Santa Helena (HSH), lança o Projeto de Humanização (HSH), desenvolvido em parceria com 
o Instituto C.U.R.A.A. – Conexões, que atua há mais de uma década em hospitais públicos goianos, 
referência na promoção de regulação emocional e conexões afetivas em ambientes de saúde. A 
parceria com o Hospital Santa Helena amplia o alcance dessa metodologia e consolida a tendência 
de integrar práticas humanizadas aos modelos assistenciais. A iniciativa introduz visitas mensais 
assistidas por animais treinados levando acolhimento e afeto a pacientes internados em diferentes 
alas da unidade, As visitas assistidas por animais atuam como complemento terapêutico, reduzindo 
o estresse e ampliando a percepção de bem-estar. Além disso, a prática fortalece a relação entre 
pacientes e profissionais, colaborando para uma experiência mais acolhedora.

Sprite Zero Açúcar 
está presente em 
Goiás e Tocantins
A Sprite Zero Açúcar está pre-
sente nos pontos de venda das 
regiões de Goiás e Tocantins, 
levando seu sabor refrescante 
de limão para cada vez mais 
consumidores.A The Coca-Cola 
Company, responsável pela icô-
nica bebida com sabor de limão, 
amplia a presença da Sprite Zero 
Açúcar nessas regiões. Com a 
mesma refrescância clássica e 
sabor delicioso, a bebida se con-
solida como uma excelente al-
ternativa de baixa caloria para 
quem busca uma opção mais 
saudável. A Sprite Zero Açúcar 
integra o portfólio da marca ao 
lado de Sprite Original e Lemon 
Fresh, reforçando a proposta da 
marca de oferecer variedade e 
atender às diferentes preferências 
dos consumidores. A versão zero 
mantém o tradicional frescor de 
limão que caracteriza a Sprite, 
combinando sabor e leveza em 
uma experiência refrescante

mariareisjornalista6@gmail.comMARIA REIS
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA/GO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026
O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, faz saber aos
interessados que estará realizando licitação, modalidade pregão
eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando a Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de coleta,
transporte e entrega de objetos e equipamentos de pequeno
porte, documentos, notificações, convocações, cobranças,
serviços bancários e correlatos, por meio de motociclista
(motoboy), com utilização de motocicleta equipada com caixa
tipo baú, conduzida por profissional devidamente habilitado na
categoria específica. Início de recebimento das propostas: às
08h00min do dia 20/03/2026. Fim do recebimento das
propostas: às 08h00min do dia 08/04/2026. Início da sessão da
disputa de preços: às 10h00min do dia 08/04/2026 (Referência
de tempo: horário de Brasília – DF). Local: Portal: Bolsa
Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br). Cópia do
EDITAL poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal de
Alexânia/GO: www.alexania.go.gov.br ou a partir da data de sua
publicação, no Portal da Bolsa Nacional de Compras através do
endereço eletrônico: https://bnc.org.br.

Kelly Cristina Moreira de Melo Santos
Pregoeira

INTIMAÇÃO
EDITALn° 112/2026CARTÓRIODEREGISTRODE IMÓVEIS E

1°OFÍCIODENOTASDE IPAMERI/GO
Presado(a)Senhora(a)
Na qualidadede oficial do Registro de Imóveis de Ipameri/GO, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
credora do contrato habitacional n. 2024050555, emitido em
17/05/2024, registrado na matrícula n. 13219 deste Cartório, referente
ao imóvel situado no(a) RUA GERALDO CARNEIRO, IPAMERI-GO,
Cep: 75780-000, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª,
venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativasao(s) encargo(s) vencido(s) e nãopago(s).
2 Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/06/2025 corresponde a R$ 25.224,60, sujeito à atualização
monetária, aos juros demora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(rem) noprazodesta intimação.
2.1 Salientamos que o(s) Sr(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência da COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
UNICRED PROSPERAR LTDA. - UNICRED PROSPERAR detentora
do financiamento, no caso a Agência de Santana do Livramento/RS,
dentrodoprazodefinido nesta intimação.
3 Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado no(a) AVENIDA PANDIÁ
CALÓGERAS Nº 120, CENTRO IPAMERI/GO, HORÁRIOS DAS
09:00 HR ÀS 17:00 HR, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadosa partir desta
data.
4 Nesta oportunidade, fica V. S³ cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
OOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED
PROSPERAR LTDA. - UNICRED PROSPERAR - nos termos do Art.
26§ 7° da lei 9.514/97.
Atenciosamente,

A suaSenhoriao(a)Senhor(a)
PORTAL GOIÁS MAIOR LTDA - CNPJ: 04.851.508/0001-54, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL: EUBE MARTINS
CARVALHO,CPF:575.000.611-53

ENDEREÇO 01: ALAMEDA DO CONTORNO, N° 1508, QD 37, LT
05, SL 02, JARDIM SANTO ANTONIO, GOIÂNIA/GO, CEP: 74853-
120
ENDEREÇO 02: RUA GERANLDO CARNEIRO, S/N, SALA N° 13,
SITUADO NO ANTIGO MERCADO MUNICIPAL, CENTRO,
IPAMERI/GO,CEP:75780-000

MUNICÍPIO DE TRÊS RANCHOS - GO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026

A Prefeitura Municipal de Três Ranchos, torna público
que realizará no dia 01 de abril de 2026, as 09hrs,
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando Aquisição de
uniformes (camisetas, bermudas, calças e saias shorts).
A cópia completa do Edital e seus Anexos estão
disponíveis na Sede Administrativa do Município, e pelo
site: https://www.tresranchos.go.gov.br. Três Ranchos-GO,
18 de março de 2026.Guilherme Alves de Alvarenga
Silva. Agente De Contratação.

Pregão Eletrônico Nº 10/2026 O Município de Montividiu
do Norte-GO, torna público, que realizará o Pregão
Eletrônico Nº 10/2026, Processo Administrativo
nº 899/2026. Objeto: Registro de preços para
contratação, sob demanda, de empresa especializada
no ramo pertinente para fornecimento de sistema de
energia fotovoltáico. O cadastramento das propostas
encerra em 07/04/2026 às 08h00, com início da
sessão pública às 08h01 e da fase de disputa
às 09h01. O edital estará disponível e as
propostas poderão ser enviadas a partir de 19/03/2026
na plataforma FMG (https://licita-fgm.com.br/).
Mais informações: https://montividiudonorte.go.gov.br/ ,
e-mail: licitacao.e.contratos@montividiudonorte.go.gov.br,
Fone: (62) 33846282. Montividiu do Norte-Go,
19 de março de 2026. Lilian Daiane dos Santos
Parente Nóbrega – Pregoeira.

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO  
LEILÃO EXTRAJUDICIAL

(Online)

LEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR, Leiloeiro Oficial, CPF/
MF. 288.468.931-15, JUCEG 034, com escritório na Avenida das 
Palmeiras esquina com Rua Vitória Régia, Quadra 05, Lote 06, 
Jardim dos Buritis, CEP: 74.923.640 – Aparecida de Goiânia-GO. 
Fone (62) 99679 7098 - Credora Fiduciária, COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO CENTRO BRASILEIRA LTDA 
–SICOOB UNICENTRO BRCNPJ nº 37.395.399/0001-67,venderá 
o imóvel abaixo descrito, na forma da Lei 9.514/97 e suas altera-
ções promovidas pela Lei nº 14.711/23, tendo em vista que ante o 
inadimplemento dos devedores fiduciantes e decurso do prazo legal 
sem purga da mora, a propriedade do imóvel objeto da alienação 
fiduciária foi consolidada em nome da credora fiduciária, conforme 
averbaçãoAV9M3739. Cópia da matrícula atualizada encontra-se 
disponível na página do leilão no site do leiloeiro. A venda ocorre-
ráem PRIMEIRO LEILÃO,no dia 30/03/2026 às09:00 horas (horário 
de Brasília-DF), de forma online, através do site: www.leiloesbrasil.
com.br.EMITENTE DEVEDOR e GARANTIDOR FIDUCIANTE: DI-
VINO YUSLLEY APARECIDO FERREIRA, CPF: 654.979.886-87; e 
AVALISTA E GARANTIDORA FIDUCIANTE:JAQUELINE FELIX DE 
SOUZA FERREIRA, CPF: 012.804.291-51. A venda se dará à vista, 
sendo à comissão do Leiloeiro no percentual de 5%, despesas com 
registro, averbações, impostos, emolumentos cartorários, laudêmio 
(se aplicável), desocupação do imóvel e eventuais outras despesas 
são de inteira responsabilidade do arrematante. DESCRIÇÃO DO 
IMÓVEL– (ARAGUAÇU/TO)Um lote urbano, situado nesta cidade, 
no Setor Central, à Avenida Araguaia, Quadra 11, Lote 07 Rema-
nescente, com a área de 2.397,55m² (dois mil, trezentos e noventa e 
sete metros quadrados e cinquenta e cinco centímetros) caracteriza-
dos pelos limites e confrontações constante da matrícula nº 3.739 do 
Único Serviço Notarial e Registral da Comarca de Araguaçu/TO, re-
ferente a Cédula de Crédito Bancário nº 2615815, R8M3739.O lance 
mínimo para o PRIMEIRO LEILÃO será noimporte de:R$864.000,00 
(oitocentos e sessenta e quatro mil reais),referente ao valor de 
avaliação do imóvel e em conformidade com o art. 27, §§ 1º e 3º 
e art. 24, inciso VI e parágrafo único, da Lei 9.514/97.Não ocorren-
do a venda no primeiro leilão, será realizado SEGUNDO LEILÃO 
no dia 31/03/2026, no mesmo horário do primeiro leilão, pelo lance 
mínimo de:R$ 839.867,28(oitocentos e trinta e nove mil, oitocentos 
e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos),referenteao saldo de-
vedor e em conformidade com o art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei 9.514/97), 
atualizado monetariamente, acrescido dos encargos contratuais e 
legais, incluídas ainda, custas com intimação, publicação de editais 
e despesas com o leilão. A venda será feita em caráter “ad corpus”, 
sendo a descrição do imóvel, retirado da certidão de registro, e, caso 
haja divergência de metragem e/ou na sua descrição o comprador 
não terá direito de exigir do vendedor nenhum abatimento no preço 
referente à arrematação. Estado de ocupação: conforme laudo de 
avaliação, o imóvel encontra-se desocupado. Ações e anotações ju-
diciais/administrativas: Até a data desta publicação, não constam na 
matrícula ônus ou restrições que impeçam a alienação. Atendendo o 
que preconiza o parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514, com reda-
ção dada pela Lei 14.711/23, fica assegurado ao devedor fiduciante, 
até a data do segundo leilão, o direito de preferência para adquirir o 
imóvel pelo preço correspondente ao valor da dívida e demais en-
cargos que compõem o valor do 2º leilão, inclusive a comissão do 
leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento). Os interessados em 
participar do leilão, deverão se cadastrar e adquirir “login” e “senha”, 
através do site: www.leiloesbrasil.com.br – fone (62) 3250 1500).

LEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR – JUCEG-034
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA DE ANÁPOLIS – UASG 989221

AVISO 
ADIAMENTO CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 (90002) 

O MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS torna público aos interessados que a CONCORRENCIA 
ELETRÔNICA Nº 002/2026 (90002),  modo de disputa aberto e fechado, Critério de 
Julgamento Menor Preço Global, nos termos da Lei 14.133/2021, conforme processo nº 
01120.00002790/2025-58, que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada 
na execução de obras civis para a reforma e adequação do Ginásio Municipal Carlos de 
Pina, situado no Setor Sul Jamil Miguel, em Anápolis - Goiás, em conformidade com a 
Emenda Parlamentar nº 202539650007, processo nº 09032025- 083366 / 2025, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos”, cuja 
abertura estava estabelecida para o dia 17/03/2026, às 09h00min (horário de Brasília-DF), 
FICA ADIADA PARA O DIA 15 DE ABRIL DE 2026, às 09h00min (horário de Brasília-DF), 
motivado pela necessidade de análise de impugnação. O edital estará  disponível  a partir 
de 25/03/2026, na Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, CEP: 75110-030 - 
Centro de Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia de Anápolis (CEITEC), 
Anápolis-Go, e-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br, das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 18h00min ou pelos portais eletrônicos: 
https://acessoainformacao.anapolis.go.gov.br/, www.compras/pt-br/ e  
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Anápolis-GO, 18 de março de 2026.
Giselle Alves Cecílio

Diretora de Compras e Licitações
Paulo Roberto Silva

Secretário Municipal de Administração, Gestão de e Inovação Pessoas

SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA DE GOIÁS
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
Aviso de Anulação da Licitação do Pregão Eletrônico Nº 136/2025

Contratação Nº117950 (SISLOG), Processo SEI N° 202500005040817  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
diários de limpeza, conservação, higienização e copa, recepcionista, zelador, jardinagem, 
ascensorista e piscineiro, incluindo o fornecimento de mão de obra, de materiais, produtos.
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.353.501,08 (Oito Milhões e Trezentos e 
Cinquenta e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oito Centavos). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/03/2026 - 08:00 (horário de Brasília). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
Srs.(as) licitantes, venho através deste comunicar-lhes, do PEDIDO DE CANCELAMENTO N° 
347489 (SISLOG), onde a área requisitante, após análise mais detida dos documentos que 
compõem o processo, esta equipe de planejamento identificou vícios a serem sanados, e a 
existência de lacunas e ausência de informações complementares relevantes no Termo de 
Referência e demais documentos que instruem o edital.
Ademais, verifica-se a apresentação de diversos pedidos de esclarecimento por parte dos 
interessados, os quais evidenciam inconsistências e insuficiências nas especificações do objeto, 
comprometendo a clareza necessária à adequada formulação das propostas. Diante desse 
cenário, entende-se que a manutenção do certame, nas condições atuais, pode prejudicar a 
competitividade, a isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, além de representar risco à segurança jurídica da futura contratação.
Assim, esta equipe de planejamento manifesta-se pela necessidade de cancelamento do presente 
certame, com vistas à revisão e complementação das informações técnicas, especialmente no 
Termo de Referência, para posterior republicação, se for o caso.
Considerando o Pedido de Cancelamento Nº 347489 (SISLOG), emitido pela Equipe de 
Planejamento, manifesta-se, pela ANULAÇÃO do presente Certame, tendo em vista que as 
justificativas apresentadas inviabiliza o prosseguimento do procedimento licitatório. 

Paulo Rogério Mendes de Queiroz
Agente de Contratação - Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2026 - UASG 389422

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada neste 
jornal, pág. 7 em 03/03/2026. Objeto: Aquisição de solução de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC) para assegurar a continuidade, 
a sustentação e a evolução das soluções de Business Intelligence (BI) 
do Crea-GO, baseada no ecossistema de BI já implantado no Conselho, 
contemplando manutenção, suporte técnico e atualização das licenças de 
usuário perpétuas do ambiente interno de BI; subscrição de plataforma 
de BI em nuvem (Qlik Cloud Analytics); e serviços especializados de 
consultoria e mentoria, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Motivo da Suspensão: A pedido 
da unidade requisitante, para realização de ajustes no Edital, no Termo de 
Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

Goiânia, 17 de março de 2026.
Victor Augusto A. Aguiar -  Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS - GO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Goiás, Estado de Goiás, através 
do seu agente de contratação, TORNA PÚBLICO o aviso de RETIFICAÇÃO de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2026, tipo: Menor preço. Objeto: 
Constitui objeto da presente licitação aquisição de 1 (um) veículo novo 0 (zero) 
km, tipo Pick-up, para atender as Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Goiás, sendo elas: UBS Dr. Altair Veloso, UBS Dr. Aylton da Silva Oliveira, o 
recurso é proveniente de Emenda Parlamentar – proposta nº 11152.150000/1240-03 
em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo 
de referência (anexo 1), em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021. Recebimento de Propostas: Das 07h30min do dia 19/03/2026 até às 
13h00min do dia 01/04/2026. Data e Hora do início da Sessão de Disputa de Preços: 
01/04/2026 às 14h01min. O edital estará disponível nas Plataformas Eletrônicas: 
http://www.bll.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais e no site http://www.goias.
go.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal de Goiás.

Município de Goiás, 18 de março de 2026.
DAVID DA SILVA TORRES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS - GO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Goiás, Estado de Goiás, através 
do seu agente de contratação, TORNA PÚBLICO o aviso de RETIFICAÇÃO de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2026, tipo: Menor preço. Objeto: 
Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Materiais Odontológicos, para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde deste Município conforme 

com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. Recebimento de Propostas: Das 
07h30min do dia 19/03/2026 até às 08h00min do dia 09/04/2026. Data e Hora do início 
da Sessão de Disputa de Preços: 09/04/2026 às 09h01min. O edital estará disponível 
nas Plataformas Eletrônicas: http://www.bll.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais 
e no site http://www.goias.go.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal de Goiás.

Município de Goiás, 18 de março de 2026.
DAVID DA SILVA TORRES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DE JANDAIA
PREGÃO PRESENCIAL O Município de Jandaia – GO,
torna público que fará realizar no dia 02/04/2026 às
08h:30min, Licitação na modalidade Registrar preço para
eventual e futura Contratação de empresa especializada
para a aquisição de tecidos, aviamentos, itens de cama,
mesa e banho, bem como materiais de armarinho em geral,
necessários para atender as demandas das diversas
Secretarias Municipais e Fundos vinculados ao Município
de Jandaia - GO. Nos termos da Lei 14.133/21 e
disposições do ato convocatório. O Edital completo e
outros, estarão disponíveis no site www.jandaia.go.gov.br.
Informações adicionais podem ser obtidas junto, a
Comissão de Contratação através do E-mail:
licitacao.2025pref@gmail.com, licitacao@jandaia.go.gov.br
ou na sala da Superintendência de Licitação pelo Fone:
(64)992194683 em horário comercial das 07:30min às
11:30min e das 13:00hs às 17:00hs. Jandaia, 18/03/2026.
LUÍS FERNANDO CANDIDO ALVES – Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA ALTA/GO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA ALTA-GO, CNPJ n°
02.056.760/0001-46, torna público para conhecimento dos
interessados que promoverá CHAMAMENTO PÚBLICO para a
fixação de normas e regras prévias para CREDENCIAMENTO e
posterior contratação para prestação de serviço por pessoas
físicas e/ou jurídicas de mão de obra, sendo PEDREIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, PINTOR, AJUDANTE DE PINTOR,
AZULEJISTA, RASTELEIRO, OPERADOR DE USINA DE
ASFALTO, MOTORISTA DE CAMINHÃO, CARPINTEIRO,
TRATORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, ELETRICISTA, E
VIGIA, visando atender às demandas de manutenção, reformas,
reparos nos prédios públicos, vias urbanas e demais espaços
pertencentes ao Município de Cachoeira Alta – GO.
Os cadastramentos serão efetuados com a apresentação
da documentação necessária, descritos no edital, protocolados
no protocolo central, no Paço Municipal, situado na Praça
Adelino Paula de Oliveira, n.º 116, centro, 75870-000, Cachoeira
Alta-Goiás, entre os dias 20 de março de 2026 e 19 de março
de 2027, no horário das 08h00min às 11h00min e das
13h00min às 17h00min, em dias úteis. Aos interessados o
Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da
Transparência - Prefeitura Municipal de Cachoeira Alta -
Site Oficial: cachoeiraalta.go.gov.br. Mais Informações: e-mail:
licitacao@cachoeiraalta.go.gov.br

SÉRGIO DE ALMEIDA FERREIRA
Gestor do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONFINÓPOLIS-GO
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2026-SRP
A Prefeitura Municipal de Bonfinópolis, Estado
de Goiás, através da Comissão de Contratação,
em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021,
torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 01
de abril de 2026, às 08h00min PREGÃO
PRESENCIAL Nº 04/2026, tendo por objeto:
Registro De Preço Para Aquisição Eventual
E Futura De Combustível Tipo, Gasolina
Comum, Diesel Comum E Diesel S10,
Conforme Especificações Constantes No
Termo De Referência Anexo I Deste Edital,
Para Atender As Necessidades Da Prefeitura
Municipal Bonfinópolis-Go. Edital, Planilha
de Proposta e Planilha de Credenciamento
disponível no site ww.bonfinopolis.go.gov.br
e também no PNCP (Portal Nacional de
Contratações Públicas) maiores informações
poderão ser obtidas na sala de Licitações
desta Prefeitura, no horário de expediente,
sendo das 07h00min às 11h00min e das
13h00min às 17h00min, pelo Fone 62 3334-
1144 ou pelo E-mail licitacaobnfgo@gmail.com
Bonfinópolis – GO, aos 19 dias de março
de 2026. João Paulo Evangelista Pinheiro –
Agente de Contratação.

Estado de Goiás, prefeitura municipal de Urutaí. Aviso de
edital de leilão Nº 01/2026. O Município de Urutaí, Estado
de Goiás, no uso de suas atribuições legais, torna público que
realizará, em hasta pública, na modalidade Leilão, nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
a alienação de bens móveis declarados inservíveis à
Administração Pública, incluindo ônibus, veículos e outros
bens de sua propriedade. A sessão pública presencial ocorrerá
no dia 13 de abril de 2026, às 14h00, na garagem municipal.
O Edital completo encontra-se afixado no placar oficial da
sede da Prefeitura Municipal de Urutaí, situada na Rua 03,
s/n, Edifício do Fórum, Bairro Vista Alegre, Urutaí/GO, disponível
para consulta no horário de expediente, bem como no
endereço eletrônico https://acessoainformacao.urutai.go.gov.br.
Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone
(64) 99291-1118 (Departamento de Licitações) ou no site da
Leiloeira Pública Oficial www.lkleiloes.com.br, bem como pelo
telefone (62) 98544-3261 (Leiloeira). Urutaí/GO 18 de abril de
2026. Alexandre De Araújo Silva - Prefeito Municipal

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fidu-
ciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o 
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 
20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária 
de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da 
república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, 
que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência 
dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução norma-
tiva DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos ina-
dimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenolei-
lao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 08 de abril de 2026 a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior 
lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 15 de abril de 2026, 
a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual ou superior ao valor estipu-
lado para arrematação em 2eilão. 01. DA HABILITAÇÃO. Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da 
LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do 
cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. 
Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habili-
tação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica 
na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por lotes 
e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 
minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando 
manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo 
exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer 
responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo AR-
REMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conheci-
mento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de 
condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de 
falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E 
CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS E OUTROS ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, 
o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de 
responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresen-
tação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos 
de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autori-
zado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO 
BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se 
pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos 
reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre 
o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do 
imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e respectivos custos para cancelamento de eventuais ônus sobre o 
imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive acionando o juízo com-
petente para tal finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) 
cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a estes procedimentos serão de responsabilidade do arrematante. 04. DA 
EVICÇÃO DE DIREITO. Em se tratando de imóvel com pendência(s) judicial(is), neste momento já de conhecimento do BANCO e 
declarada(s) na descrição do lote ofertado, em que o ARREMATANTE declara estar plenamente ciente da existência da(s) deman-
da(s), ou ainda eventual reivindicação judicial futura que venha recair sobre o bem, o BANCO somente se responsabilizará por 
ocasião de decisão judicial definitiva, transitada em julgado. Sendo decidida a anulação do título de propriedade do imóvel, o BANCO 
responderá pela evicção assumindo a devolução dos valores efetivamente pagos pelo ARREMATANTE, limitados ao preço de 
compra e venda do bem, às custas e emolumentos cartorários referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, 
aos tributos não passíveis de restituição pelo ente arrecadador, às despesas condominiais do imóvel, bem como à comissão de lei-
loeiro. A devolução dos valores acima elencados sofrerá atualização pelo índice IPCA (IBGE), considerando-se desde o pagamento 
pelo ARREMATANTE até a restituição realizada pelo BANCO. A hipótese de evicção não ensejará qualquer outra restituição e/ou 
direito de indenização ao ARREMATANTE, tais como perdas e danos, retenção de eventuais benfeitorias realizadas no imóvel após 
sua compra, bem como outras conforme dispostas no art. 450 do Código Civil. 05. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor 
pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio 
dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da 
comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 06. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à 
vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., 
após o envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 
100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, 
contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o 
endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não 
apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será consi-
derado desistente do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor 
do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 15% (quinze por cento) e a comissão da leiloeira (5%). 07. DA 
DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de 
leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. 
Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância 
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, sendo 15% (quinze por cento) a título de multa e 5% (cinco por 
cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento 
demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se decla-
re não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de 
outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrema-
tante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, 
sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 
08. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de 
multa, o valor equivalente a 15% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira (5%). 09. DO CANCELAMENTO POR INVIA-
BILIDADE. Até a lavratura da Escritura Pública, mediante comunicação formal ao ARREMATANTE, o COMITENTE poderá cancelar 
a venda nas hipóteses de: i. existência de erro material e/ou formal que afetem as informações e os valores divulgados, em disso-
nância com os parâmetros ou disposições legais e contratuais que originaram o bem alienado, tornando a venda inexequível ou 
passível de anulação futura; ii. impossibilidade documental superveniente e comprovada; iii. impedimento notarial e/ou registral rele-
vante que inviabilize a transferência; iv. determinação judicial; v. demais hipóteses previstas em lei. Verificada qualquer dessas hipó-
teses, serão restituídos ao ARREMATANTE os valores efetivamente recebidos pelo COMITENTE, renunciando expressamente o 
ARREMATANTE, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É 
facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às des-
pesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores corresponden-
tes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fidu-
ciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incum-
birá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusi-
ve das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 
(Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a 
própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso 
desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal 
(RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição 
Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 
9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os res-
pectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do 
segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para 
recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será mantido em leilão até a compro-
vação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o 
imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por 
não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência de-
vidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 11. DA CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura 
Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas 
da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. Deve constar expressamente na 
Escritura Pública que caso exista pendência judicial ou qualquer restrição que possa comprometer a posse ou a propriedade do 
imóvel, o ARREMATANTE declara-se plenamente informado sobre essa possibilidade, ciente de que os processos judiciais são 
públicos e podem ser consultados diretamente nos tribunais competentes, inclusive por meio eletrônico, mediante pesquisa em 
nome e documento do BANCO e/ou de eventuais ocupantes. Na eventual ocorrência de evicção, como consequência de decisão 
judicial definitiva, o ARREMATANTE reconhece ter ciência da responsabilidade a ser assumida pelo BANCO, somente quanto à 
devolução dos valores efetivamente pagos e referentes ao preço de compra e venda do bem, às custas e emolumentos cartorários 
referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, aos tributos e às despesas condominiais do imóvel, bem como à 
comissão de leiloeiro, de forma taxativa, não cabendo a discussão de quaisquer outros valores indenizatórios. o ARREMATANTE 
terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCIANTE o mesmo prazo contado a partir da data do efeti-
vo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel 
arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser consi-
derado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil 
S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública regis-
trada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda 
e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o 
procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.  DESCRIÇÃO DOS LOTES: ESTADO DO DIS-
TRÍTO FEDERAL - (DF). Município de Brasília. LOTE: 004. Nº DO BEM: 514829294. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 
86.857 DO 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL/DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento n° 201, do 
Bloco D, Lote nº 02, do Conjunto 07, da Quadra QS-03, do Setor Habitacional Riacho Fundo II, com a área privativa de 60,95m2 e 
vaga de garagem, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52687767. Localização: SHRFII 
QS 3, Conjunto 07, Lote 02, BL D, Apto 201, Cond 26,  Riacho Fundo II, Brasília/DF, CEP: 71884-032. Obs.1: Consta PENHORA 
contra o devedor fiduciário conforme averbação 12 da presente matrícula. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os 
direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza inciden-
tes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a 
venda do imóvel para realização da garantia. Obs.2: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na 
matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.3: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade 
do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 182.180,18 (cento e oitenta e dois mil, cento e oitenta reais e 
dezoito centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 161.709,80 (cento e sessenta e um mil setecentos e nove 
reais e oitenta centavos). LOTE: 005. Nº DO BEM: 517616471. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 85.749 DO 4º OFÍCIO DO 
REGISTRO IMOBILIARIO DO DISTRITO FEDERAL/DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 101, do Bloco E, Lote nº 02, do Con-
junto 03, da Quadra QC-05, do Setor Habitacional Riacho Fundo II, com a área privativa de 50,00m² e vaga de garagem, melhor 
descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52459845. Localização: SHRF II QC 05, Conjunto 03, Lote 
02, Bloco E, Apto 101, Cond. 18, Riacho Fundo II, Brasília/DF, CEP: 71882-203. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decor-
rentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 89.458,83 (oitenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e três centavos). LOTE: 006. Nº DO BEM: 511835013. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 270.366 DO 3º 
OFÍCIO DO REGISTRO IMOBILIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL/DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento n° 1302, Bloco G, Lotes 1 e 
3, Rua 13 Norte e Lotes 2 e 4, Rua 14 Norte, Águas Claras, Distrito Federal, com vaga de garagem e área real privativa de 48,10 m², 
melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 51471884. Localização: R.13 Norte, LT.01 e 03, R. 
14 Norte, LT.02 e 04, AP.1302, BL.G, Águas Claras, Brasília /DF, CEP: 71909-720. Obs.1: Constam diversas INDISPONIBILIDADE 
contra o devedor fiduciário conforme averbações 11 a 15 da presente matrícula. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, 
os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza inci-
dentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário 
nem a venda do imóvel para realização da garantia. Obs.2: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averba-
da, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.3: O imóvel encontra-se ocupado por tercei-
ros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsa-
bilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 384.576,51 (trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos 
e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 569.885,28 (quinhentos e 
sessenta e nove mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar 
desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na 
forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira 
Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2026/970009
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE PALESTINA DE GOIÁS

ESTADO DE GOIÁS
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026

PROCESSOS Nº 722/2026
1.1 Objeto: Cadastrar pessoas Físicas e Jurídicas para posterior
credenciamento, mediante documentação e pedido de inscrição
para prestação de serviços especializados na área da saúde aos
usuários do Sistema SUS (Sistema Único de Saúde) do
Palestina de Goiás, para fins de atendimento a nível
ambulatorial em consultas, procedimentos e exames, em
conformidade com a Decisão/TCU nº 656/1995 - Plenário, de
06/12/1995, a Instrução Normativa nº 07/2016 e 01/2017 e
decisão plenária nº 24 de 01 de novembro de 2000, exarada
pelo Tribunal de Contas dos Municípios.
A partir do dia 20 de março de 2026 até 19 de março de 2027
Informações Complementares e Aquisição do Edital pelo
Telefone: (64) 99280-0918 – e licitacaopalestina@gmail.com
www.palestinadegoias.go.gov.br.
CYNTHIA ALVES DE SOUSA – Analista de Licitações e
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTIANÓPOLIS - GO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2026 -

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 111/2026.

Contratante: Municipio de Cristianópolis, CNPJ:
01.180.645/0001-16. Contratado MART Serviços e
Engenharia CNPJ: 32.575.001/0001-50 Objeto: contratação
de empresa especializada em engenharia para, sob o
regime de execução por empreitada por preço unitário,
executar o remanescente da obra de construção da sede
do Conselho Tutelar do município de Cristianópolis/GO.
Fundamento legal: O presente termo de contrato
nº 34/2026 referente a concorrência nº 1/2026 firmado
em 17/03/2026 com vigência até 17/03/2027. Dotação
orçamentária: 10.40.04.122.0052.1.005-4.4.90.51 – ficha
078. Erica Miranda Camilo/Presidente de Comissão de
Licitação
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QUE ISSO, 
UM FILME?! 
MÁQUINA DE GUERRA

“Máquina de Guerra” acompanha 
os membros do exército de elite dos 
Estados Unidos da América, os Ran-
gers, após o exaustivo processo seletivo 
para a unidade especial. Responsáveis 
pelas missões mais perigosas do mundo, 
eles são colocados cara a cara com uma 
ameaça além da imaginação deles. De 
forma inesperada, uma força extrater-
restre complica ainda mais a vida deles. 
Estrelado por Alan Ritchson, a trama fic-
tícia envolve o público em um suspense 
surpreendente.

CORA INDICA
O filme aposta em uma ação direta, 

claramente inspirada no estilo oitentista, 
colocando um protagonista quase indes-
trutível contra uma ameaça mecânica 
que nunca chega a ter o mesmo peso 
dramático. Alan Ritchson sustenta o 

filme com presença física e um carisma 
funcional, mas a falta de um antagonista 
mais marcante e um roteiro cheio de 
clichês acabam tornando os conflitos 
repetitivos e previsíveis. Ainda assim, o 
longa entrega exatamente o que propõe: 
sequências de combate constantes, am-
bientação bem aproveitada e um entre-
tenimento simples, que funciona melhor 
quando não tenta ir além do básico.

FICHA TÉCNICA
Título: Máquina de Guerra
Ano de produção: 2026
Direção: Patrick Hughes
Estreia: 6 de março de 2026
Duração: 106 minutos
Classificação: 16 anos
Gênero: Ação, Ficção Científica, 

Thriller
Países de origem: Austrália, Estados 

Unidos

corafrnd@gmail.com 
CORA FERNANDES

CINEMA

EU SÓ 
QUERO 
CRUZAR 
AQUELA LINHA 
DE CHEGADA.”

“

PIZZA MARGUERITA 
INGREDIENTES
3/4 de xícara de chá de água (200 ml)
10 gramas de fermento biológico
1 ovo inteiro
1 colher de chá de açúcar (5 gramas)
2 e 1/2 xícaras de chá de farinha de 
trigo (380 gramas)
1 colher de sopa de azeite de oliva 
(15 ml)
Sal a gosto
300 gramas de mussarela ralada
150 gramas de molho de tomate 
caseiro
Manjericão a gosto
Azeite a gosto
Sal a gosto
Pimenta-do-reino a gosto

MODO DE PREPARO
Reúna todos os ingredientes e 
preaqueça o forno a 250°C;
Em um recipiente, coloque o 
fermento biológico e o açúcar. 
Misture até formar um creme. Em 
seguida, adicione o ovo e incorpore 
bem;
Acrescente o sal, o azeite de oliva e a 
água, misturando novamente. Aos 

poucos, adicione a farinha de trigo, 
usando as mãos para incorporar e 
sovar até obter uma massa macia. 
Continue trabalhando a massa até 
que ela pare de grudar nas mãos;
Cubra e deixe descansar por 30 
minutos, ou até dobrar de volume;
Depois do descanso, coloque a 
massa numa superfície enfarinhada 
e comece a abrir com as mãos, 
puxando delicadamente as bordas 
para formar um disco;
Em seguida, apoie na bancada e 
pressione com os dedos para esticar 
mais a massa. Repita esse processo 
até atingir o tamanho desejado. O 
formato é bem rústico por ser uma 
massa bem molinha;
Coloque em uma forma e tempere o 
molho de tomate com azeite de oliva, 
sal e pimenta-do-reino. Misture bem 
e espalhe sobre a superfície;
Cubra com a mussarela ralada e leve 
ao forno por cerca de 7 minutos, ou 
até a massa assar e o queijo derreter;
E sua pizza está pronta! Finalize com 
folhas de manjericão fresquinhas e 
fatie para servir.

Receiteria


